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001 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SETOR(ES) REQUISITANTE(S)

Área(s) Requisitante(s)
(Unidade/Setor/Gerência) GERÊNCIA DE ESTRUTURAÇÃO E PRODUTOS TURÍSTICOS

Unidade(s) SEI 18190
Responsável pela demanda DELVANIRA BERNARDO SILVA
CPF 002.179.971-71

E-mail  dellbesilva@gmail.com

Telefone  (62) 32018112

 

002 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA:

A presente demanda tem por finalidade a contratação, por inexigibilidade de licitação, do cantor Daniel , por intermédio da empresa
Camillo Produções Ar6s7cas Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.884.914/0001-01, detentora da exclusividade de representação do arCsta, no
valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para a realização de apresentação musical durante o Fes7val do Bem Turís7co – Edição
Goiânia/GO, promovido pela Goiás Turismo.

A apresentação está programada para ocorrer no dia 24 de outubro de 2025 (sexta-feira) , compondo a programação principal de
encerramento do evento , que será realizado de 22 a 24 de outubro de 2025, no Parque de Exposições Agropecuárias de Goiânia, em
comemoração ao aniversário da capital.

O Fes7val do Bem Turís7co é uma ação de fomento da Goiás Turismo que visa promover o turismo de eventos, o desenvolvimento
econômico e a valorização cultural, unindo lazer, música, gastronomia e responsabilidade social, por meio da entrada solidária
mediante doação de alimentos não perecíveis.

A contratação do cantor Daniel tem como objeCvo assegurar a atra7vidade do evento e ampliar seu alcance junto ao público local e
turístico, considerando sua relevância ar6s7ca e reconhecimento nacional , além de seu histórico de grandes apresentações  e
identificação com o público goiano, o que contribui para o fortalecimento da imagem ins7tucional do Estado de Goiás como referência
em turismo cultural e de eventos.

2.2 - JUSTIFICATIVA

A presente contratação jusCfica-se pela necessidade de garan7r a realização da atração musical de destaque nacional  no
encerramento do Fes7val do Bem Turís7co – Edição Goiânia, ação integrante do calendário estratégico de fomento ao turismo de
eventos do Estado de Goiás.

O cantor Daniel é amplamente reconhecido pela críCca especializada e pela opinião pública, com carreira consolidada no cenário
sertanejo e expressiva trajetória arIsCca de mais de três décadas. Sua atuação é marcada por sucessos nacionais, prêmios e forte apelo
popular, características que o tornam uma das vozes mais respeitadas da música brasileira.

Nos termos do ar7go 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, em razão da
inviabilidade de compe7ção, uma vez que o arCsta possui representação exclusiva comprovada  por meio da empresa Camillo
Produções Artísticas Ltda.

A presença de um arCsta consagrado como Daniel fortalece a atra7vidade do Fes7val , amplia o engajamento do público e contribui
para a visibilidade midiá7ca e ins7tucional do Estado de Goiás, reforçando o papel da Goiás Turismo como órgão promotor do
desenvolvimento econômico e cultural por meio do turismo de eventos.

Além do impacto cultural, o show deverá movimentar a cadeia produCva do turismo, esCmulando setores como hotelaria, alimentação,
transporte e comércio, e gerando benefícios econômicos e sociais para a capital.

Dessa forma, a contratação do cantor Daniel é estratégica e necessária para assegurar a qualidade ar6s7ca, o impacto social e a
relevância cultural do evento, em conformidade com as diretrizes da Goiás Turismo e com os objeCvos de interiorização e promoção do
turismo estadual.



 

003 - INFORMAÇÕES QUANTO AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

Nos termos do Decreto estadual n° 10.139, de 31 de agosto de 2022, esta contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratações do
ano de 2025 da GOIAS TURISMO - GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO. A Contratação está prevista no PCA, conforme
apresentamos a seguir:

Código Situação Órgão Unidade Prod. Principal Produto Qtde

912 Aprovado
Ordenador

GOIAS
TURISMO

(18190) GEPT - GERÊNCIA DE
ESTRUTURAÇÃO E PRODUTOS
TURISTICOS

Serviços de
Organização de
Eventos e Cerimonial

Serviços de Promoção, Organização e
Coordenação de Eventos, shows,
congressos e eventos.

1

3.2 - FONTE(S) DE RECURSO PARA A CONTRATAÇÃO

Fonte de Recurso:  ( x  ) Tesouro Estadual  (  )Próprio    (  ) Recurso Federal (  ) Convênio (  ) Outro ________________

3.3 - DATA PREVISTA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU FORNECIMENTO  DOS MATERIAIS

Previsão de data para a formalização do contrato é até o dia 22/10/2025.

A data estimada de início do fornecimento e prestação dos serviços : 24/10/2025. 

 

004 - IDENTIFICAÇÃO DAS EQUIPES

Responsável Função Equipe
MARIA DO CEU DE ASSIS Gestor de Contrato Equipe de Fiscalização de Contrato
JORDANA LUIZA NASCIMENTO Fiscal de contrato - Substituto Equipe de Fiscalização de Contrato
LIOMAR PEREIRA DE JESUS Gestor de Contrato - Substituto Equipe de Fiscalização de Contrato
DANIELLA PEREIRA BARBOSA Integrante Técnico Equipe de Planejamento
VALERIA GOULART DE MELO Integrante Técnico Equipe de Planejamento
SILVIA KAROLINE COTRIM GOULART Integrante Técnico Equipe de Planejamento
MARILIANNE GLAUCE MENDES ALMEIDA SILVA Integrante Administrativo Equipe de Planejamento
DELVANIRA BERNARDO SILVA Integrante Requisitante Equipe de Planejamento
LAURA CANDIDO AMARAL Fiscal de contrato Equipe de Fiscalização de Contrato

ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os autos às Gerências de Compras/Licitações e de Planejamento/Financeiro para conhecimento quanto ao início do
procedimento de Contratação e demais providências pertinentes.

 

DELVANIRA BERNARDO SILVA
Requisitante Responsável
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